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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2023

	Ver. Flávio Duarte

	        O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Denomina de Maria Joaquina da Rocha, a rua sem nome, localizada entre o ínicio da lateral do bairro Vila Mariana, paralela a rodovia Virgílio José Carneiro e com final na antiga rua 10.”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Maria Joaquina da Rocha, a rua sem nome, localizada entre o ínicio da lateral do bairro Vila Mariana, paralela a rodovia Virgílio José Carneiro e com final na antiga rua 10.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente e Nobres Pares. O presente projeto de lei tem como objetivo atribuir o nome "Maria Joaquina da Rocha" a uma rua até então sem denominação no município. A proposta busca corrigir a falta de identificação da via e esclarecer equívocos, já que a rua tem sido erroneamente chamada de ciclovia. Maria Joaquina da Rocha destacou-se como uma cidadã exemplar e de grande relevância para o local. Esta homenagem visa reconhecer devidamente sua valiosa contribuição à sociedade, enaltecendo sua importância para a comunidade. A oficialização do nome também é essencial para a organização urbana e preservação da memória local.
Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2023.

Ver. Flávio Duarte
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